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PARECER JURÍDICO n° 10/2023 

Referência: Processo Administrativo n° 029/2023. 

Assunto: Parecer jurídico da abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial e análise 

da minuta do edital e da ata de registro de preços. 

Interessado: Comissão Permanente de Licitação. 

Ementa: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS. FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 8.666/93. LEI 

FEDERAL 10.520/2002. POSSIBILIDADE. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada pelo Departamento de Licitação da 

Câmara Municipal de Ananás/TO a esta Procuradoria, na qual requer parecer jurídico acerca 

da legalidade para a abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial e análise da minuta 

do edital e da ata de registro de preços adotado, nos autos do Processo Administrativo n.º 

029/2023 Pregão (presencial) de n.º 001/2023 SRP, deflagrado para a contratação de empresa 

para Prestação de Serviços Técnicos de Informática com Fornecimento de Peças, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Ananás/TO. 

O instrumento convocatório é constituído pelo edital de licitação com 

especificações do objeto a ser licitado, modelo de propostas de preços, modelo de 

credenciamento para a prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 

Aquiesceu a autoridade do Poder Legislativo Municipal acerca da 

deflagração do procedimento licitatório. 

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de 

julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93. 

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes do 

art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4º da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os 

interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados. 
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Aponto o recebimento dos autos do Processo Administrativo n.º 029/2023, 

em 23/02/2023, para fins do disposto no art. 38º da Lei n° 8.666/93. 

É o relatório. Em seguida, exara-se o opinativo. 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, Compete à assessoria jurídica realizar a análise das 

minutas, contratos e acordos, conforme preceitua o parágrafo único do art. 38 da lei n° 8.666 

de 21 de junho de 1993, ipsis litteris: 

Art. 38º (...) 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 

e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994) Grifei 
 

A atividade de exame e aprovação de minutas de editais e contratos pelos 

Órgãos jurídicos é prévia, conforme mencionado acima. Dessa maneira, não integra o fluxo 

consultivo a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas na manifestação 

jurídica. Com efeito, é ônus do gestor a responsabilidade por eventual conduta que opte pelo 

não atendimento das orientações jurídicas. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente 

um regime regulamentado por Lei, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações conforme estabelecido na Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 em seu artigo 37, inciso XXI
1
. 

O dispositivo constitucional acima mencionado consagra o princípio da 

obrigatoriedade da licitação, procedimento que, salvo nos casos previstos na legislação, é de 

realização obrigatória, sob pena de nulidade da contratação. 

                                                           
1 Art. 37º. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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Conforme se sabe, o dever de licitar atende a imperativos de 

impessoalidade, moralidade e eficiência, impedindo privilégios e discriminações na 

celebração de contratos pelas entidades públicas. 

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, sempre 

que haja possibilidade de concorrência sem prejuízo ao interesse público, deverá haver 

licitação. 

No que se refere à modalidade licitatória ora em análise, vale aclarar que a 

Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens 

e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais (art. 1º, paragrafo único). 

Ademais, a fase preparatória do Pregão precisa observar o que dispõe a Lei 

Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que prevê, em seu art. 3º: 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá 

o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 

os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão 

ou entidade promotora da     licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 

e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 

análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do 

evento. 

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de 

membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 
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A apreciação quanto aos termos do edital de convocação deve ser realizada 

com base no que consta da Lei de Licitações, especialmente o que está prescrito no art. 40 do 

festejado Diploma, nos seguintes termos: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 

para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e 

para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 

27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 

distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 

relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48; (Redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 

se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 

obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das 

demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data 

final do período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 

final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art40x.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art40x.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep436-L8883-94.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de 

licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua 

divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação. 

§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do 

bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja 

ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança. 

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo 

de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, 

poderão ser dispensadas: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste 

artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do 

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a 

quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a 

contratação de serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de 

sua mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a 

finalidade de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em 

regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017) 
 

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital foi 

elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei nº 8.666/93, destacando-se a clareza 

e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame 

como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das propostas, 

prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de 

recursos, pelo que esta Procuradoria, não tem nenhuma recomendação a ser feita. 

Cumpre registrar, entretanto, que a análise de mérito do procedimento em si, 

em todas as suas fases e atos subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13500.htm#art3
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própria Comissão Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legal, observar, 

rigorosamente, os termos da Lei nº 8.666/1993, dentre outras normas aplicáveis à espécie na 

condução dos trabalhos, sobretudo a observância intransigente dos seguintes princípios: 

procedimento formal, publicidade de seus atos, igualdade entre os licitantes, sigilo na 

apresentação das propostas, vinculação do edital, julgamento objetivo e adjudicação 

compulsória ao vencedor. 

Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o 

mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto na hipótese de 

afronta a preceitos legais. 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, com fulcro na constituição federal de 1988 e nas normas 

infraconstitucionais vigentes, opina esta Procuradoria pela REGULARIDADE da escolha da 

modalidade Pregão Presencial para o desenvolvimento da licitação que se inicia e pela 

aprovação da minuta do instrumento convocatório e da respectiva ata de registro de preços, 

não existindo óbice para o prosseguimento do processo licitatório, ficando a decisão de mérito 

acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade a cargo da autoridade 

ordenadora das despesas. 

Por fim, ressalta-se que o presente arrazoado tem caráter meramente 

opinativo e o administrador não se vincula em sua decisão. 

É o parecer, S.M.J. 

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitações. 

ANANÁS/TO, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Manoel Darlan Morais Ribeiro 

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Ananás/TO 

OAB/TO nº 10.304 - Dec. Leg. nº 001/2021 
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